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PROJETO DE LEI DE INDICAÇÃO DE Nº 003, DE 27 DE MAIO DE 2020. 

 

Institui Gratificação Extraordinária aos Agentes Públicos de 
Saúde, efetivos ou não, que estejam diretamente envolvidos em 
trabalhos na saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-
19), durante toda vigência do Decreto Municipal de calamidade e 
dá outras disposições. 

 

 

TEREZA CARLA BRASILINO DE FREITAS, vereadora com assento nesta Casa Legislativa, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 14, inciso III, combinado com o artigo 87 e 

artigo 88, todos do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, apresenta a esta proba 

Casa o seguinte Projeto de Lei de Indicação que requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Ibaretama que sancione o presente projeto de lei que institui gratificação 

extraordinária aos agentes públicos da saúde envolvidos diretamente em trabalhos relacionados 

ao combate a pandemia do coronavírus (COVID-19). 

 

 

Art. 1º. Fica instituída a Gratificação Extraordinária aos Agentes Públicos de saúde, efetivos 

ou não, das áreas técnicas ou administrativas, que estejam diretamente envolvidos em trabalhos 

na saúde pública no município de Ibaretama, decorrentes do coronavírus (COVID-19), durante o 

período de reconhecimento do estado de calamidade de saúde pública no município. 

 

Parágrafo único: a Gratificação Extraordinária será no montante de 40% (quarenta por cento) 

do valor do salário mínimo nacional vigente, retroativa ao início da vigência do Decreto Municipal 

de Calamidade. 

 

Art. 2º A Gratificação Extraordinária de Combate ao COVID-19 não se incorpora ao 

vencimento ou salário dos agentes públicos para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como 

base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da 

aposentadoria e das pensões. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das respectivas 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBARETAMA/CE, 27 DE MAIO DE 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei de Indicação, proposto pela Vereadora TEREZA CARLA 

BRAILINO DE FREITAS, visa fornecer aos profissional da saúde de Ibaretama, efetivos ou não, 

que estão diretamente envolvidos nos trabalhos de combate ao COVID-19, seja na área técnica ou 

na área administrava, um acréscimo em seus vencimentos para que os mesmos possam ter 

maiores condições de promover suas próprias prevenções e de seus familiares, uma vez que 

estes profissionais estão imensamente mais vulneráveis em contrair a virose decorre de 

coronavíros e de transmiti-la aos demais membros de suas famílias. 

 

Também, porque o COVID-19 é mundialmente reconhecida como uma doença enormemente 

contagiosa e com grandes efeitos contra a vida das pessoas. Logo, quem está na linha de frete de 

cuidado dos munícipes contaminados está desempenhando atividades de muitíssima 

insalubridade. 

 

Assim, a Gratificação Extraordinária, que não é um Adicional de Insalubridade, mas faz o 

mesmo papel, pois garante aos agentes públicos envolvidos um acréscimo monetário que lhe 

permite ter maiores condições de cuidar de sua própria saúde e de seus familiares. 

  

Por estas todas estas razões, esperamos contar com o apoio dos Ilustres colegas 

vereadores para a aprovação da presente matéria. 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBARETAMA/CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
 

 


